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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
VEREADOR ADAVILSON KUTER TIMM


À			Mensagem 05/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhores Vereadores

Justificativa
A presente proposição visa reconhecer oficialmente a Comunidade da Colônia Cerrito como patrimônio histórico-cultural do município de Arroio do Padre, em razão de sua relevância histórica, social e cultural na formação da identidade local.
Conforme registros históricos e documentos buscado por esse vereador, a Colônia Cerrito foi fundada em 29 de abril de 1869 pelos imigrantes Karl Baller e Wilhelm Schumann, pioneiros da colonização alemã na região.
O Cemitério Evangélico da Comunidade Cerrito, preservado até os dias atuais, constitui um marco de memória das famílias fundadoras, representando o início da organização social, religiosa e cultural local.
O reconhecimento legal da Colônia Cerrito atende aos preceitos do art. 216 da Constituição Federal, que define como patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial portadores de referência à identidade e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade.
Também encontra respaldo na Lei Orgânica Municipal de Arroio do Padre, que assegura a proteção ao patrimônio histórico e cultural local, e nas diretrizes do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RS) quanto à promoção de políticas públicas de preservação cultural e valorização da história municipal.
Além de seu valor histórico, o reconhecimento promove educação patrimonial, turismo cultural e orgulho comunitário, reforçando o sentimento de pertencimento e a importância das origens que deram origem ao município.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à consideração dos nobres pares, certo de sua relevância para a preservação da memória e do patrimônio cultural do povo de Arroio do Padre.
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025.

_____________________________________________________
 Adavilson kuter Timm
PP
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 05, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.
“Reconhece oficialmente a Comunidade da Colônia Cerrito, no município de Arroio do Padre, como Patrimônio Histórico-Cultural e dá outras providências.”.

Art. 1º Fica oficialmente reconhecida como Patrimônio Histórico-Cultural Imaterial do Município de Arroio do Padre a Comunidade da Colônia Cerrito, fundada em 29 de abril de 1869 pelos colonos Karl Baller e Wilhelm Schumann, localizada na região conhecida como Picada Cerrito.
Parágrafo único. O reconhecimento de que trata este artigo abrange o conjunto de valores, tradições, costumes, práticas religiosas, espaços de memória e bens materiais e imateriais vinculados à formação e à continuidade da Comunidade da Colônia Cerrito, incluindo o Cemitério Evangélico da Comunidade Cerrito, seus locais de culto e demais marcos históricos.
Art. 2º São objetivos do reconhecimento previsto nesta Lei:

I – valorizar e proteger a memória, a história e a herança cultural da Comunidade da Colônia Cerrito;
II – incentivar a preservação de seus espaços históricos, bens culturais e manifestações tradicionais;
III – promover ações de educação patrimonial, turismo cultural e difusão da história local junto à rede municipal de ensino e à população em geral;
IV – estimular o envolvimento da comunidade local na manutenção de suas raízes históricas e culturais;
V – integrar a Colônia Cerrito às políticas públicas municipais de cultura e patrimônio.

Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria ou órgão responsável pela Cultura e Patrimônio:
I – realizar o inventário e registro dos bens materiais e imateriais vinculados à Colônia Cerrito;
II – adotar medidas de proteção, conservação e sinalização histórica dos locais reconhecidos;
III – firmar parcerias com entidades comunitárias, religiosas, escolas e pesquisadores locais para o desenvolvimento de projetos de valorização e divulgação da história da Colônia;
IV – inserir a Comunidade da Colônia Cerrito no Plano Municipal de Cultura e nos instrumentos de planejamento cultural do município;

V – buscar recursos estaduais, federais e de fundos de preservação para execução das ações decorrentes desta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo poderá instituir, em conjunto com a comunidade e com o Legislativo Municipal, placa ou monumento comemorativo no local de fundação da Colônia Cerrito ou em outro ponto de referência histórica, contendo:
I – a data de fundação da comunidade (29 de abril de 1869);
II – os nomes dos fundadores Karl Baller e Wilhelm Schumann;
III – breve menção ao valor histórico-cultural da Colônia Cerrito para o município de Arroio do Padre.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Arroio do Padre, 03 de novembro de 2025


_________________________________________
 
Adavilson kuter Timm
PP
Vereador
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